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MOÇÃO Nº.        /2024 

Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Colatina, 

Senhor Presidente, o Vereador que o presente subscreve vem nos termos 

regimentais desta Egrégia Casa de Leis, requerer a Vossa Excelência o envio de Moção 

de Aplausos à Danielle Sobral Corrêa Dalla Bernardina e Gustavo Corrêa 

Dalla Bernardina pela ação de arrecadação de doações no Trenzinho Bondinho da 

Alegria ocorrida no dia 08 de maio de 2024 destinadas às vítimas das enchentes no 

Estado do Rio Grande do Sul (RS).  

Considerando a nobreza dos atos de solidariedade que fortalecem os laços 

comunitários e promovem o bem-estar social, a presente moção é dedicada aos 

cidadãos exemplares Danielle Sobral Corrêa Dalla Bernardina e Gustavo Corrêa Dalla 

Bernardina. 

No último dia 08 de maio de 2024, através do Trenzinho Bondinho da Alegria, 

Danielle e Gustavo protagonizaram um gesto de empatia e generosidade ao liderarem 

uma campanha de arrecadação de doações destinadas às vítimas das recentes 

enchentes que assolaram o Estado do Rio Grande do Sul (RS). Sua incansável 

dedicação e comprometimento resultaram na angariação de recursos essenciais para 

aqueles que foram afetados por tão devastadora calamidade natural. 

É importante ressaltar que o Trenzinho Bondinho da Alegria percorreu os bairros 

de Colatina, alcançando diretamente comunidades que também se mobilizaram em 

solidariedade às vítimas das enchentes. Além disso, a ajuda dos colaboradores que 

trabalham com Danielle e Gustavo foi essencial para que essa iniciativa pudesse ser 

realizada com eficácia e abrangência, demonstrando o poder da união e cooperação 

na busca por um bem maior. 

Diante desse louvável exemplo de altruísmo e engajamento cívico, é justo 

reconhecer e enaltecer o valor desses voluntários, que, com sua iniciativa, não apenas 
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demonstraram sensibilidade diante das necessidades do próximo, mas também 

inspiraram a comunidade a unir esforços em prol do bem comum. 

Portanto, em nome desta Casa Legislativa, é com imenso orgulho e gratidão 

que apresentamos esta Moção de Aplausos à Danielle Sobral Corrêa Dalla Bernardina 

e Gustavo Corrêa Dalla Bernardina, enaltecendo sua exemplar atuação e seu 

inestimável contributo para a promoção do espírito de solidariedade e colaboração em 

nossa sociedade. 

Que seus nobres gestos inspirem outros a seguirem o caminho da empatia e do 

serviço ao próximo, fortalecendo os laços fraternos que nos unem como comunidade. 

Plenário Adélia Giuberti, em, 13 de maio de 2024. 

  

JOÃO MARCOS CUNHA FILHO 
Vereador Autor 
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